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REQUERIMENTO
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES
 
Assunto: INSTALAÇÃO DE ABRIGO EM PONTO DE ÔNIBUS NA AVENIDA SAMUEL
BATISTA CRUZ, EM FRENTE À CALPAN PARAFUSOS E À AGÊNCIA DOS CORREIOS,
BAIRRO SHELL.
 

Linhares, 11 de dezembro de 2025.
 

 
 
ROQUE CHILE DE SOUZA, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem perante Vossa
Excelência, com o devido respeito e em atendimento às demandas dos munícipes, solicitar
a Instalação de Abrigo em Ponto de Ônibus – Avenida Samuel Batista Cruz, em frente
à Calpan Parafusos e à agência dos Correios – Bairro Shell.
 
Embora o ponto esteja devidamente demarcado, não há qualquer estrutura de abrigo, o
que expõe usuários do transporte público a diversas situações de risco e desconforto,
especialmente considerando tratar-se de um ponto localizado de frente para a BR, onde há
grande fluxo de veículos e condições climáticas adversas,  como sol  intenso e chuvas
repentinas.
 
A ausência de abrigo compromete a segurança, o bem-estar e a dignidade dos passageiros,
incluindo trabalhadores, estudantes, idosos e demais moradores que dependem diariamente
do transporte coletivo. Ressalta-se que a instalação de uma estrutura adequada contribui
para:
 

Proteção contra intempéries (sol, chuva e ventos);
 
Maior segurança, evitando que usuários se posicionem muito próximos à rodovia;
 
Organização do embarque e desembarque;
 
Incentivo ao uso do transporte público, promovendo mobilidade urbana eficiente.
 

Diante do exposto, solicito que seja realizada vistoria imediata no local e, constatada a
necessidade  —  já  amplamente  observada  pelos  usuários  —,  seja  providenciada  a  
instalação do abrigo com a maior brevidade possível.
 
Por oportuno, renovo minhas cordiais saudações e coloco-me à inteira disposição para
quaisquer esclarecimentos.
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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Nestes termos, 
P. Deferimento.
 
 

 
 

VEREADOR(A) Roque Chile-MDB
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